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De conformidade com o inciso 11,§ 1°, do artigo 128 do

Regimento Interno deste Poder Legislativo, indicamos ao ,Excêlentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck, para que envie a esta Casa de Leis, PROJETO DE
lEI DISPÕE SOBRE "VENDA DE CESTA BÁSICA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO NO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO"

JUSTIFICATIVA

A Venda de Cesta Básica de Material de Construção que estamos

propondo visa propiciar à população mais carente do nosso Município, a oportunidade

de construir seu imóvel de boa qualidade com poucos recursos.

Atualmente as pessoas estão associando a qualidade de vida a uma

melhor qualidade de habitação, e para que isso aconteça a parceria com o Município

de Campo Mourão é de suma importância para essas pessoas caracterizadas de

baixa renda realizando assim parte do sonho de todo brasileiro que é ter sua casa

própria, de boa qualidade para dar mais conforto e segurança à sua família.

Cabe a administração pública o grande esforço de, passo a passo,

implantar esse projeto, incentivando assim munícipes melhorarem suas moradias.
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o projeto permite que o Municípiofirme convênios e/ou parcerias com a

iniciativaprivada para auxiliar a Prefeitura na implantação do referido Projeto de Lei,
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Materiais Unidade Quantidade
01 Cimento 50 kg Sacos 40
02 Cal Hidratado Sacos 58
03 Areia Média m3 9,00
04 Brita 1 M3 3,50
05 Aço CA =50 O6,3 Kg 32,00
06 Aço CA=60 O4,2 Kg 58,00
07 Arame recozido nO18 Kg 3,00
08 Tijolo 10 x 15 x 20 un 2.709
09 Pontalete de Pinho 3 x 3 Baldrame m 1,00
10 Tábua Pinho 1 x 12 Cobertura m 15,50
11 Viga 6 x 12 - 3,80m m 3
12 Terça 5 x 6 - 3,00 m cobertura un 35
13 Meia Tábua - 3,00m cobertura un 10
14 Caibro - 3,00m cobertura . un 22Ia. "

15 Ripão - 2,50m cobertura . un 4
16 Ripa - 3,00 m cobertura un 107
17 Prego 18 x 27 kg 3,00
18 Prego 15 x 21 kg , 4,00
19 Prego 22 x 48 kg 4,00
20 Telha Francesa un 858
21 Cumeeira un 21
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MINUTADO PROJETO

DISPÕE SOBRE "VENDADE CESTA BÁSICADE
MATERIALDE CONSTRUÇÃO NO MUNiCíPIODE
CAMPOMOURÃO"

r
A Câmara Municipalde Campo Mourão, Estado do Paraná, aprovou e

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Dispõesobre a "Vendade Cesta Básicade Materialde Construçãono
Municípiode Campo Mourão" com a finalidade de oportunizara populaçãomais
carente,quantoa obterseu comumamelhorqualidade.

~

Art. 2° - O material da cesta básica deverá ser-utilizado para término ou reforma_ <, r

de residênciana área urbanae rural. .

§ 1° - A cesta básica de material de construção, que se refere este artigo, será
constituída com os materiais relacionados no Anexo I desta Lei.~

§ 2° - O proprietáriodeveráse comprometera demolir a construçãoprecária
existenteno imóvel,parase beneficiarda cestabásicade que tratao presenteartigo.

Art. 3° - Poderá o Município, através de parcerias, implementar as cestas
básicascom sobrasde materiaisdoscanteirosde obras,doadaspelasempresas.

§ 1° - Essas sobras de materiais dos canteiros de obras não deverão ser
cobradas do beneficiário.

§ 2°_ Essas doações deverá constar em recibo em separado constando a
relação dos materiais doados.

Art. 4° - Só poderá beneficiar-seda cesta básica que se refere essa Lei, a
pessoaque,atender,cumulativamenteaosseguintesrequisitos:

1- residir no município a mais de 02 (dois) anos;

11- não ter sido beneficiado de qualquer programa de habitação popular, nem ter sido
contemplado com alguma forma de incentivo municipal, que já tenha proporcionado
melhoria das condições de sua moradia;

11I - ser proprietário de uma única moradia, em fase de acabamento ou com
necessidade de reforma;
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IV-comprovar uma renda mensal até (03) salários mínimos e que possuam um único
imóvelna cidade.

Art.5°- Para habilitar-se ao beneficio dessa Lei, o interessado deverá
protocolizar,junto ao órgãocompetentedo município,o respectivorequerimento:

Parágrafo único. O despacho finaldo executivo ao pedido será precedido de:

I - declaração de profissional habilitado da Secretaria da Ação Social, sobre o estado
de carência do requerente;

11 - Informação do setor competente a respeito dos itens constantes do artigo 3° desta
lei.

Art. 6° - No ato de entrega da cesta básica, o beneficiário deverá assinar o
correspondente recibo e, ainda, declaração de estar ciente de que não poderá, em
hipótese alguma, alienar o material recebido.

Art. 7° - O valor da cesta básica será-Têsgátado em quarenta e oito (48)
prestaçõesmensais,
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Art. 12 - As despesas decorrentes a execução desta lei, correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e
suplementadas se necessário.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

2008.
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PROJETO DE LEI N° 011/08

.
DISPÕE S6BRE A "VENDA DE CESTA BÁSICA
DE MATERIALDE CONSTRUÇÃO NO MUNiCíPIO
DE CAMPO MOURÃO"

f

No uso das atribuiçõesque nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário,o seguinte
Projeto de lei:

Art. 1°- Dispõe sobre a "Venda de Cesta Básica de Material de Construção no
Município de Campo Mourão" com a finalidade de oportunizar a população mais carente,
quanto a obter seu com uma melhor qualidade.

Art. 2°- O material da cesta básica deverá ser utilizadopara término ou reformade
residênciana área urbana e rural.

§ 1°- A cesta básica de material de construção, que se refere este artigo, será
constituídacom os materiaisrelacionadosnoAnexoIdesta Lei.

§ 2°- O proprietário deverá se comprometer a demolir a construção precária
existenteno imóvel,para se beneficiarda cesta básica de que trata o presente artigo.

Art. 3° - Poderá o Município,através de parcerias, implementar as cestas básicas com
sobras de materiais dos canteiros de obras, doadas pelas empresas.

\

\ § 1° - Essas sobras de materiais dos canteiros de obras não deverão ser cobradas
do beneficiário.

/



"

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220_Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001_14

e-maU: leaislativomuniciDallã>camaracm.com.br
WWW.camaracm.com.br

Bancada do PPS

§ 2°_ Essas doações deverá constar em recibo em separado constando a relação
dos materiais doados.

Art. 4° - Só poderábeneficiar-seda cestabásicaque se refereessaLei, a pessoaque,
atender,cumulativamenteaos seguintesrequisitos:

1- residir no município a mais de 02 (dois) anos;

11 - não ter sido beneficiado de qualquer programa de habitação popular, nem ter sido
contemplado com alguma forma de incentivo municipal, que já tenha proporcionado melhoria
das condições de sua moradia;

r 11I - ser proprietário de uma única moradia, em fase de acabamento ou com necessidade de
reforma;

IV -comprovar uma renda mensal até (03) salários mínimos e que possuam um único imóvel
na cidade.

Art. 5° - Para habilitar-se ao beneficio dessa Lei, o interessado deverá protocolizar,
junto ao órgão competente do município, o respe8tivo-requerimento:

Parágrafo Único - O despacho final do executivo ao pedido será preced,idode:

I - declaração de profissional habilitado da Secretaria da Ação Social, sobre o estado de
carência do requerente;

li-Informação do setor competente a respeito dos itens constantes do artigo 3° desta lei.

Art. 6° - No ato de entrega da cesta básica, o beneficiário deverá assinar o
correspondenterecibo e, ainda,declaraçãode estar cientede que não poderá,em hipótese
alguma,alienaro materialrecebido.

Art. 7° - O valor da cesta básicaserá resgatadoem quarentae oito (48) prestações
mensais,
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Art. 10° - O falecimentodo adquirente ou de pessoa de sua família,cujo rendimento
tenha compostoa rendafamiliar, consideradapara efeito de viabilizara aquisiçãoda cesta
básicade materiais,implicana remissãodo débitodo adquirentena mesmaproporção.

Art. 11° - Poderáo PoderExecutivofirmarconvêniose/ou termosde cooperaçãoquese
fizeremnecessáriosparaa execuçãoe aplicaçãodesseProjetode Lei.

Art. 12° - As despesas decorrentes a execução desta lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Art. 13°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadasas disposições
em contrário.

,
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MESAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI ~2008

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Dispõe sobre a "Venda de Cesta Básica de Material de Construção no
Município de Campo Mourão"

r A Venda de Cesta Básica de Material de Construção que estamos
propondo visa propiciar à população mais carente do nosso Município, a oportunidade
de construir seu imóvel de boa qualidade com poucos recursos.

Atualmente as pessoas estão associando a qualidade de vida a uma
melhor qualidade de habitação, e para que isso aconteça a parceria com o Município
de Campo Mourão é de suma importância para essas pessoas caracterizadas de
baixa renda realizando assim parte do sonho de todo brasileiro que é ter sua casa
própria, de boa qualidade para dar mais con1Ortó'ésegurança à sua família.

Cabe a administração pública o grande esforço de, passo a passo,
implantar esse projeto, incentivando assim munícipes melporarem suas moradias.

o projeto permite que o Município firme convênios elou parcerias com a
iniciativa privada para auxiliar a Prefeitura na implantação do referido Projeto de Lei,
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ANEXO I

Materiais Unidade Quantidade
01 Cimento 50 kg Sacos 40
02 Cal Hidratado Sacos 58
03 Areia Média m3 9,00
04 Brita 1 M3 3,50
05 Aco CA =50 O6,3 KÇJ 32,00
06 Aco CA=60 O4,2 KÇJ 58,00
07 Arame recozido nO18 Kg 3,00
08 Tiiolo 10 x 15 x 20 un 2.709
09 Pontalete de Pinho 3 x 3 Baldrame m 1,00
10 Tábua Pinho 1 x 12 Cobertura m 15,50
11 Viga 6 x 12 - 3,80m m 3
12 Terça 5 x 6 - 3,00 m cooertura un 35
13 MeiaTábua- 3,OOmcobertura . un 10
14 Caibro - 3,OOmcobertura

- .- un 22.
15 Ripão - 2,50m cobertura un 4
16 Ripa - 3,00 m cobertura un 107
17 Prego 18 x 27 g. 3,00
18 Prego 15 x 21 kg 4,00
19 Prego 22 x 48 kg 4,00
20 Telha Francesa un 858
21 Cumeeira un 21
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Campo Mourão, 07 de fevereiro de 2008.

PODERLEGISlATIVODECAMPOMOURÁO
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PROTOCOUSTA

Senhor Presidente,
-

-.

Nostermos da legislaçãoem vigor registramosa seguin~ Súmula:

"CRIAR CESTA BÁSICA DE MATERIALDECONSTRUÇÃO".

Atenciosamente.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

LOC/SJ
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DEI'ARTi\MENTO DE CONTIH)I.E I.EC.ilSI.ATI\"O I.: t\lH)III\"O IIIS'IÚRICO

o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo.

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

(X) CQNSIDERANDO ~~U:= J.l.\"r~): .\;;; ~'C. ~.'-JEST.~ C:'\S,l\ DE LEIS O
PROJETO DE I E ' 7(;J-jCf j ', ':"'-'-0' :"'1' ,':'" ':' E I~O '-,''-.;1'" r.)C~:) A C' SOl__.' / ,1'0.1. , o,' t,_"" ..,~ ."..L. o'::>

PARA ANÁLISE. JURID!C i-I, - .', .'

( ) Já aprovada (167, I, a RI) ,

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 15 de fevereiro de 2008.

~.o
Di6tfé Clei Valério da Silva

Chefe do Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico
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"DISPÕE SOBRE VENDA DE CESTA BÁSICA DE
MATERIALDE CONSTRUÇÃO."

No uso das atribuições que nos confere o Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamcs
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§ 2° -Desde que o proprietário se comprometa a demolir construção precária
existente no imóvel, poderá ser adquirida a cesta básica de que trata o
presente artigo.

Art. 2° - O valor da cesta básica será resgatado em quarenta e oito (48)
prestações mensais
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Art. 8° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 13 de setembro de
1999.
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ANEXO I
Materiais Unidade Quantidade

01 Cimento (50 kg) sacos 40
02 Cal Hidratado sacos 58
03 Areia Média m3 9,00
04 Brita 1 m3 350
05 Aço CA=50 O6,3 kg 32,00

'""" 06 Aço CA=60 O4,2 kQ 58,00
07 Arame recozido n018 kg 3,00
08 Tijolo 10 x 15 x 20 uno 20709
09 Pontalete de Pinho 3 x 3 Baldrame m 1,00
10 Tábua Pinho 1 x 12" Cobertura m 15,50
11 Viga 6 x 12 - 3,80m . m 3
12 Terça 5 x 6 - 3,OOmcobertura uno 35
13 Meia Tábua -3,OOm Cobertura uno - .10 ."
14 Caibro - 3,OOmcobertura uno 22
15 Ripão - 2,50m cobertura uno 4
16 Ripa - 3,OOmCobertura uno 107 .
17 Prego 18 x 27 Kg. 3,00
18 Prego 15 x 21 Kg. 4,00
19 Prego 22 x 48 Kgo 4,00
20 Telha Francesa uno 858
21 Cumeeira uno 21

I
I

I JI
.

:ÍI,..'-,
/'

;i,

, I
r.i '.
';'... I

I
I
I

, ,
I
.
I

, .

.

II

" I ti
ii"

I,
,
!.'

"

I I
li.
"
:

,iI
I"

; i'I
I'I.
'.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MouRAo
ESTADO DO PARANÁ

R. FranciscoAlbuQuerQuc.1488-Telelàx (044) 823-23.30 -CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.O.C. (M.I') 79.869.772/0001-14
A..,cssori,. de Bancada do PDT

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Temos a especial honra de apresentar aos nobres vereadores
desta egrégia Casa de Leis, para vossa apreciação e análise, a presente

~ensagem que possibilita população adquirir do Executivo Municipalcestas
'lsicas de material de construção a pessoas de renda familiar até três (03)

salários mínimos,e que possuam um único imóvelna cidade.

A finalidade a que se propõe esta iniciativa legislativa, o
objetivo fundamental e bá~ica que tivemos ao lançarmos esta proposta, é de
propiciar a população mais carente de nosso Municípioa oportunidade de
construir seu imóvel de boa qualidade com poucos recur~,. face :8 baixa
renda de tais famílias, com a ajuda da Municipalidade.

Acreditamos contar com o indispensável apoio dos senhores
vereadores para aprovação desta matéria, por entendermos ser de grande
relevância e de interesse público de toda a sociedade.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA
CÂMARAMUNICIPALDE CAMPO MOURÃO,Estado do Paraná, 13 de

0etembro de 1999.
'--

! ~~J7~1
~ERTO DE SOUZA

;:~ Vereador

PCESTAlCAO.
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST!:NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA: .

1>4.o.ão existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOA EXISTt:NCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONrVEL SOBRE A
MAT RIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO APREJUDICIALlDADE:

~ão há qualquer óbice. .

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovã'da (167, I,:-aRI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislaijva (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstity.cional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTOE DISTRIBUICÁODA PROPOSICÃO.
.'

~ não há qualquer:óbice.

( ) a proposiçãofere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(emanexo)- art. 151, § 2°, inciso li, alínea "da, do R.I.

) a proposição tem CQnteúdoque foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) -art.151. § 2°, inciso li. alínea "e",do R.I.

Campo Mourão,./.~I C!.9 de 1999.
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Rua Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450
C.O.C. (M.F) 79.869.772/0001-14
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 07 de setembro de 1.999

(~ Projetode Lein°. ().tf,.f{ () Indicação prot. n° /.........
(} Projeto de Resolução nO / () Requerimento prot. n° /.........
( ) Proposta de Emenda à LOMnO I () Moção prot. nO /.........
( ) Indicação Legi~ativA:tprot.QO / () Outros prot. n° i.........

AUTOR(RES):..... ,.......

~I OCORRêNCIAS:

( ~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade

. ( ) Vício de competência da matéria. Competência do .(a)...............................................................

a ( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).............................................................................

.:1 ( ) Inconstitucionalporterir: ... ...,.~

( ) Inorgânico por terir: ... .:. .;' ... ... '" .....

. ...................................................................
( ) Ilegal por tenr: _
( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidadeatravés de emendas.

( ) Necessário corrigirredação nos seguintes pontos: .......

~...............

( ) Necessário estudo aprotundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ...........................................

............................................................................................................................................................

( ) A indicaçãoatende ao art. 128 § 2° do RI, trente ao disposto no art. da LDD.

( ) A indicaçãoatende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no do PPA.

. V-;:vorável à tramitação.n ~:vorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo.
( ) Contrárioà tramitação.

. Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.

ii

CQ/AURÉbo P2NT'NI
o/Jurídico -OAB/PR 24.593
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VEREADORA PROFa LOL
Rua Francisco F.Albuquerque,1488- Campo Mourão- Paranã-

Telefax(044)823-23-30- Ramais 319e 320
CEP87302-220- Cx.Postal 450

Ofício nO010 -98/99

.
r

Campo Mourão, 03 de novembro de 1999.

Prezada Senhora,

Valho-medeste, solicitandode Vossa Senhoriaum parecer no Projeto de Lei nO
079/99, que DISPÕE SOBRE CESTA BÁSICA DE MATERIALDE CONSTRUÇÃO, pois
o predito Projeto está na Comissão de Legislação e Redação, o qual sou relatora.
Outrossim, informo 'ainda que teremos rêunião no dia 19/11, o qual gostaríamos se
possível contar com o seu parecer, para podermos darmos andamento ao mesmo.- ,-,

Atenciosamente, ,

MARIA DOLORES BARRIONUEVO ALVES

À Senhora
ROSEMEIRE DO CARMO MARTELO
Secretária do Bem Estar Social
Nesta.-

I

I

iI

!IJI
..
I,..
I

I

!

1
I
,
i
.\

. I
!!

i

I
I .

L.j.

I
I

I
I
I

I
I
~

1



, '

r

',.'

(' .:.
"- :'\'..,,.

Ofício N.o0117/99 - SEBES

Campo Mourão, 18 de Novembro de 1999

Prezada Senhora,

Vimos por meio deste, responder ao ofício n.o 010-98/99

que trata sobre Projeto de Lei n.° 079/99 que dJ!põ~ sobre Cesta Básica de

Material de Construção.

Atenciosamente

~&o~Rosemelre do Carmo Martello Cruz
Secretária do Bem estar Social

lima Sra.
. Maria Dolores Banionuevo Alves

Câmara Municipal de Vereadores
Campo Mourão TPR

RUA BRASIL, 1487 -CAMPOMouRAo- PARANÁ- CAIXAPOSTAL420 - ca::»87 301-140
TEL:(044)822-1144 - FAX:(044)8221554 - OGC(MF)N° 75.904.524/0001-06

e-ma!l: prefeitura@:ampomourao.com.br
home-page:http://www.campomourao.com.br
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Analisando o.Projeto Lei, Fazemos as considerações abaixo:

Artigo 10 - Dispõe sobre a venda de cestas básicas a população com
renda familiar de O a, 3 salários mínimos, que possua um único imóvel no
município.

A cesta básica seria somente para construção em terreno onde haja moradia
em condições precárias ou também para pessoas com terreno sem nenhuma
construção?
Não temos o valor da cesta básica e nem a área a ser construída, seriam valor
e área iguais para todos os requerentes?
Seria feito um seguro coletivo de vida e acidentes pessoais, para cobertura do
saldo devedor em caso de falecimento ou invalidez permanente?
O prazo de 48 meses, com prestações que não excedam à 10% e 20% do
salário mínimo, seria suficiente para quitação do saldo devedor, em se tratando
de casas com 31 m2.
Estaria a execuçã.o da presente lei, já-incluída no orçamento vigente, a partir
do momento de sua regulamentação? -

.Somos favoráveis a presente lei desde que os requere,ntes se
enquadram nos critérios de seleção: residir no município há mais de 03 anos,
comprovar renda familiar de O à 3 salários mínimos, apresentar a documentação
do terreno e após constatação da precariedade do imóvel existente- no local ou
inexistência do mesmo, através de levantamento sócio econômico efetuado pela
Secretaria do Bem Estar Social e ratificação do Conselho Municipal da habitação.

Caso haja aprovação da presente lei, considerando-se orçamento,
sugerimos que a presente lei seja extensiva a população que não possui o
terreno,



CÂMARA MUNiCiPAL Ub LA.IVu-v lVJ.\J'-'...~ HJ

. ESTADO DOPARANÁ
Rua FranciscoAlbUQueraue.1488. Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

~C.O.C. (M.F) 79.869.772/0001-14
Assessoria de Bancada do P.S.L

~
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PROJETO DE LEI N° 079/99. /
AUTORIA DO VEREADOR.JOSÉ GILBERTO DE SOUZA.

ENCAMINHADO À COMISSÃO ESPECIAL -DESIGNADA PELA PORTARIA N.° 211 .
DE 1° DE DEZEMBRO DE 1999.

. o.

RELATOR: VEREADOR EDEVALDO LOUZANO.

r
\

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto ge Lei nO079/99, de autoria do Vereador
José Gilberto de Souza - DISPOE SOBRE VENDA DE CESTA BÁSICA DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO.Protocolado sob n° 854/99, de 13 de se18mbtod~ 1999.

VOTO DO RELATOR: / '.
. / '

Somoscontrário ao Plano de Lei em epígrafe pois já existem diplomas que
tratam desta matéria. A nossa Lei Orgânica Municipal no seu artigo 181,'bem como a
Lei Orçamentária e a Lei de Diretrizes possibilitam ao Poder Executivo o
desenvolvimento de tais ações. Prova disto são os programas e cOnvênios

r' operacionalizados através das Secretarias do Município as quais implementama auto-
r ~, construção, garantem projeto padrão para a construção de casa própria, normatizama
- oferta de lotes urbanizados e fazem seleção dando prioridade a família carente.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 1999.

IZBe/ Sko'M
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CÂMARA MUNJCJPALDE CAMPO MOURAU
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuQucrQuc.1488-TeIclàx(044) 823-23.30- CEP87302-220- Cx.Postal 450 ~
c.G.C.(M.I-)79.869.772/0001-14 _. .

Departamento de Assuntos Legisllltivos

PROJETO DE lEI N° 079/99PROTOCOLO N° 854/99

TRAMIT ACÃO lEGISLA TIVA

COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

EMENDASOU OUTRAS OBSERVA ÕES: fA,oflv ~

-
ÃO/PROMUlGA,ÇÃO: I7f I

~ IARQUIVAMENTO:

~LyL' ,A~
DIRET~ERAl PE ADMINISTRAÇÃO

IJO~ÃO:

DATA

,
,27

1

rI I

I
I
I
I

1

,

DATA -- .. .. I PRESIDENTEDA
MESA EXECUTIVA

.
APROVADO REJEITADO

,
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco A/buquerque, 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

le-mail.leaislativomuniciDal@startcom.pr ------- www camaracm com.br
A~s('ss"rill .Iuridinl

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento l~) Outros &uAA>-J. C,-

/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): .........

OCORRÊNCIAS:

r

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(Ô) Verificação de Prejudicialidade.

'-
( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ':......................................................................................................

) Inorgânico por ferir: : ;:..............................................................

( ) Ilegal por ferir: ......................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..;~.............................................,
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... ... ..........

......................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

(',
( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) O.
,
.. . . . .dIlgenclas n~cessanas ou sugen as:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em IÇ /'0/'/2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável ti tramitaçãO

~
O éme~s. ( ) Emendas em anexo. /r..;..,;;t

( ) Pela apresentaçãode s stitutivo ( ) Substitutivoem anexo. --

(4 Contrárioà tramitação ~ (_. ) DiligênCi,as. .

~' A
A>SÉ TINS
ico - B/PR 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQucrQlIc.1488-Tclcfax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
CN.P..I 79.869.772/0001-14

e-mail: Icgislativomunieinal@Jcamaracl1l.eol1l.br
\Vww.cal1laracl1l.col1l.br

De: Assessoria Jurídica
Para: Presidência

ASSESSORIA JURÍDICA

. fto o..-/u.-o-Pa..~ ~"oU~c.o

AOOALpo-.o. ~00.J,._~-,J( ~~r::;;'1 lê( -o-~~ ·

f.

Vem para emissão de parecer desta Assessoria, os Projetos de L~r'nos~'.

. 44/2008 - "Dispõe sobre o fornecimento de dicionários da língua portuguesa

aos alunos do ensino fundamental da rede municipal".

.47/2008 - "Institui a proteção a crianças e adolescentes ameaçados de morte

no mUnicípio de Campo Moúrão",

-

.
. 48/2008 - "Institui o compromisso pela re~ão tia v:iolênciacontra crianças e

;.

adolescentes, com vistas à implementação de ações de promoção e defesa dos

direitos da criança e do adolescente no município de Campo Mourão".,
. 64/2008 - "institui banco de alimentos no município de Campo Mourão",

. 65/2008 - "Dispõe sobre a central de empregos para pessoas portadoras de

deficiência no município de Campo Mourão",

. 69/2008 - "Institui o sistema cicloviário no município de Campo Mourão".

. 70/2008 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação anual da vacina contra

gripe nos servidores do município de Campo Mourão".

. 71/2008 - "Dispõe sobre a venda de cesta básica de material de construção no

município de campo Mourão".

. 72/2008 - "Institui incentivo à aplicação de alimentos alternativos na merenda

escolar da rede municipal de ensino do município de Campo Mourão".

. 82/2008 - "Institui a obrigatoriedade da publicação das licitações públicas no

município de Campo Mourão nos Editais do Observatório Social".

Todos os projetos acima relacionados de autoria do Vereador Sidnei de

Souza Jardim.

('
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Em razão da complexidade e da relevância dos temas abordados pelas

matérias descritas, sugere essa Assessoria que seja remetida ao IBAM - Instituto

Brasileiro de Administração Municipal, entidade a qual esta Casa de Leis está

associada, para que nos auxilie quanto a legalidade e constitucionalidade das

mesmas.

bril de 2008.

OABIPR - 31.312

-
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerauc. 1488 - Tclcfa.'{(44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.!'.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.hr
www.camaracm.com.hr

('

PARECER N°, j~~ /2008
Ref. PROJETO DE LEI N°. 71/2008 -

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir

(\ o que segue.
'.~-

I -RELATÓRIO

"Dispõe sobre a venda de cesta básica de material de

construção no município de Campo Mourão". É o Projeto de Lei n°. 71/2008,

exposto em I3 (treze) artigos.

PODER lEGlSLATlVODE CAMPO MOURÃO

FroIOCdoNO.$. LIo O I &CXf( 1

Ccr'nPOMtuáo, O~ L~.I5iL-Horc,,>J..Q.:..§Q..

gL-..~ __ . ..PROIQCOUSTA I
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11 - PARECER

Esta Assessoria Jurídica ao analisar a proposição em

comento se deparou com súmula apresentada pelo Autor, que, entretanto,

recebeu parecer "contrário à tramitação", vez que este deixara de verificar a lei

já sancionada n°. 2.200/2007 (segue anexa) a qual dispõe sobre assunto

similar.

r
Outrossim, melhor seria se o Autor apresentasse proposta

de emenda aditiva e renovasse o conteúdo da Lei 2.200/2007. Antes, porém,

cumpre mencionar que o Projeto de Lei em comento possui vício de técnica

legislativa, pots a partir do artigo }-Qo Autor utilizou numeração ordinal, o que

não é possível por determinação legal, esculpi@,no a,"!igo108, §I0, inciso II

do Regimento Interno. A partir do artigo 10 o Autor de~eria utilizar

numeração cardiaI.

111- DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, esta Assessoria Jurídica se

" manifesta contrária a tramitação do aludido Autógrafo de Lei.
'-'

'ão, 06 de junho de 2008.

j CiroE~U~~~S Broza
Assessor Jurídico OAB/PR - 43.682

2
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LEI N° 2200/2007

DISPÕE SOBRE O PROJETO DE APROVEITAMENTO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE DEMOLIÇÃO
DENOMINADO "MORADIAS POPULARES" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PODER LEGISLATIVO DO MUNiCíPIODE CAMPO MOURÃO,Estado do
Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7°, do artigo 33, da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte LEI:

Art. 1°. Institui no âmbito municipal o projeto denominado "Moradias Populares", com
a finalidade, de arrecadar e distribuir à população carente, sobras de materiais de
construção ou de demolição, que serão utiliza90s para construção de casas., '.' ...

populares.

I. O objeto da presente proposta é de recolher, armazenar e
redistribuir materiais de construção doados ou aproveitados de
construções ou demolições, para a finalidade exclusiva de
aproveitamento na construção de casas populares.

11. Serão beneficiadas pelo programa as famílias com renda
inferior a 3 (três) salários mínimos.

111.Os resíduos das atividades de construção, reforma, reparos e
demolições em geral, bem como o material resultante de
vegetação e escavação do solo, terão que ser despejados em
pontos determinados pela Prefeitura.

Art. 2°. Fica a cargo do Executivo Municipal o inventariamento e a distribuição do
material arrecadado, também



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 -Telefax(44)3523-23.30-CEP87302-220- Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: lecislativomunicipalra>.camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PARECER N°. 3~l..t /2008
Ref.: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°. 816/20Q,a.

Senhor Presidente,
,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir

o que segue.

I - RELATÓRIO

"Dispõe sobre venda de cesta básica de material de

construção no Município de Campo Mourão". É a Indicação Legislativa em

epígrafe, exposta em 13 (treze) artigos.



11- DO PARECER

Em análise a presente proposição, cumpre a esta

Assessoria Jurídica informar que seu conteúdo já foi analisado quando da

apreciação do Projeto de Lei n°. 71/2008, ocorrido no dia 06 de junho deste

ano. Na oportunidade foi mencionada a semelhança de conteúdos entre a

proposição apresentada e a Lei n°.2200/2007.

r

A Indicação Legislativa em comento é sucedânea do

Projeto de Lei n° 71/2008, e, caso seja convertida em lei, nosso município

passará a tratar de assuntos muito semelhantes por meio de duas legislações. A

diferença básica entre a proposição sub análise e a Lei 2200/2007 é que a

primeira prevê a venda e a segunda, a doação, ambas para pessoas carentes e

tratando de materiais de construção~

Entendemos que se o lllito{ em conjunto com a
~

Consultoria Técnico-Legislativa desta Casa de Leis (assim, é o que dispõe o..
art. 2° da Resolução n°. 142/2002), elaborar uma forma de renovar o conteúdo

da Lei n°. 2200/2007, atenderá ao escopo da técnica 1egis1ativa, considerando,

pois, que o Brasil é recordista em número de leis, mas que, muitas delas

sofrem da boa técnica.

111- DISPOSITIVO

Isto posto, essa Assessoria Jurídica, se manifesta contrária

a tramitação da presente proposição.

Campo Mourão, 13 de novembro de 2008.

2


